
Memorando 003/2024

De: Alexandre S. - GAB

Para: ADM - Departamento De Administração  - A/C Mônica M.

Data: 05/02/2024 às 08:13:51

Setores envolvidos:

GAB, ADM, ADM - EP, DGT - CGM, DGT - PG, DF, DLC

DFD - CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL PARA O RODEIO 2024

 

 Bom dia!

Venho, através deste, encaminhar o Documento de Formalização de Demanda - DFD solicitando a contratação de
show musical da dupla Gian e Giovani para o evento Rodeio dos Campeões 2024.

_

Alexandre de Almeida Silva

Prefeito Municipal

Anexos:

DFD_CONTRATACAO_SHOW_MUSICAL_RODEIO_2024_GIAN_E_GIOVANI.pdf

1Doc:          1/156



1Doc:  Memorando 003/2024  |  Anexo: DFD_CONTRATACAO_SHOW_MUSICAL_RODEIO_2024_GIAN_E_GIOVANI.pdf (1/4)        2/156



1Doc:  Memorando 003/2024  |  Anexo: DFD_CONTRATACAO_SHOW_MUSICAL_RODEIO_2024_GIAN_E_GIOVANI.pdf (2/4)        3/156



1Doc:  Memorando 003/2024  |  Anexo: DFD_CONTRATACAO_SHOW_MUSICAL_RODEIO_2024_GIAN_E_GIOVANI.pdf (3/4)        4/156



1Doc:  Memorando 1- 003/2024        5/156



  Memorando 1- 003/2024

De: Alexandre S. - GAB

Para: ADM - Departamento De Administração 

Data: 05/02/2024 às 09:22:14

 

Encaminho os documentos para justificativa da contratação direta - inexigibilidade.

_

Alexandre de Almeida Silva

Prefeito Municipal

Anexos:

Gian_e_Giovanio_midias_sociais.pdf

Gian_e_Giovani_contrato_social_carta_de_exclusividade.pdf

Gian_e_Giovani_justificativa_de_precos.pdf

Gian_e_Giovani_Proposta.pdf

Gian_e_Giovani_regularidade_fiscal_e_trabalhista.pdf
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  Memorando 2- 003/2024

De: Mônica M. - ADM

Para: ADM - EP - Equipe De Planejamento 

Data: 05/02/2024 às 15:26:59

 

Boa tarde,

Encaminho Decreto de nomeação da Equipe de Planejamento para realização de Processo
Licitatório para a Contratação de Show da Dupla Sertaneja Gian e Giovani para apresentação
na Festa de Peão do Município de Água Comprida-MG.

_

Mônica Rodrigues de Melo 
Dir. Deptº Admintrativo

Anexos:

DECRETO_N_019_FESTA_DO_PEAO_DUPLA_SERTANEJA_GIAN_E_GIOVANI.pdf
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MUNICÍPIO DE ÁGUA COMPRIDA-MG 
Praça Carolina de Almeida, nº 06 – Centro – CEP: 38110-000 

  PABX: (34) 3324-1228 
           e-mail: administracao@pmaguacomprida.mg.gov.br 

homepage: www.aguacomprida.mg.gov.br 

 

DECRETO Nº019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 

Dispõe sobre a nomeação de Equipe de planejamento 
para realização de Processo Licitatório para a 
Contratação de Show da Dupla Sertaneja Gian e 
Giovani para apresentação na Festa de Peão do 
Município de Água Comprida-MG. 

 

   

O Chefe do Poder Executivo do Município de Água Comprida-MG, 
Alexandre de Almeida Silva, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto no art. 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a Equipe de Planejamento para a 

realização de Processo Licitatório visando Contratação de Show da 
Dupla Sertaneja Gian e Giovani para apresentação na Festa de Peão 
do Município de Água Comprida-MG, no dia 10 de Agosto de 2024: 

LEIDINAMAR TOSTA RUFINO, brasileira, casada, Agente 
Administrativo III, inscrita no CPF: 118.263.236-00. 

ANA PAULA MOREIRA ALMEIDA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 

Diretora do Departamento de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, 
inscrita no CPF: 062.771.716-06. 

LUÍS RENATO DE ABREU JÚNIOR, brasileiro, solteiro, 
Engenheiro Civil, inscrito no CPF: 110.496.746-42. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 

Município de Água Comprida – MG, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

________________________________ 

ALEXANDRE DE ALMEIDA SILVA 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

 

ALEXANDRE DE 

ALMEIDA 

SILVA:71903585600

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE DE ALMEIDA 

SILVA:71903585600 

Dados: 2024.02.05 15:12:29 -03'00'

1Doc:  Memorando 3- 003/2024        86/156



  Memorando 3- 003/2024

De: Leidinamar R. - ADM - EP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 15/02/2024 às 10:27:54

 

Segue anexo ETP realizado pela equipe de planejamento.

_

Leidinamar Tosta Rufino 

Equipe de planejamento

Anexos:

ETP_Gian_e_Giovani.pdf
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  Memorando 4- 003/2024

De: Alexandre S. - GAB

Para: DF - Departamento De Fazenda  - A/C Ana O.

Data: 16/02/2024 às 08:35:05

 

Em anexo o Termo de Referência e Riders da dupla.

Encaminha ao Departamento de Fazanda para declaração e informação de disponibilidade orçamentaria e financeira
para custeio da despesa.

_

Alexandre de Almeida Silva

Prefeito Municipal

Anexos:

Termo_de_Referencia_Gian_e_Giovani.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Alexandre de Almeida Silva 16/02/2024 08:35:57 1Doc ALEXANDRE DE ALMEIDA SILVA CPF 719.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://aguacomprida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C03C-EE9A-489C-94A4 
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  Memorando 5- 003/2024

De: Ana O. - DF

Para: DLC - Departamento De Licitações E Contratos  - A/C Bruno S.

Data: 16/02/2024 às 09:44:38

 

Bom dia,

Conforme foi solicitado, segue documentação.

Att

_

Ana Paula da Silva de Oliveira

Diretora Departamento de Fazenda

Anexos:

Autorizacao.pdf

Dotacao.PDF
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AUTORIZAÇÃO COMPETENTE  

Faça-se a licitação nos termos da Lei Federal 14.133/21 
 

 
 
 
 
 
Declaro que a despesa pleiteada está prevista no orçamento 

programado para o exercício 2024, bem como está compatível com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA), 

com o Plano Plurianual (PPA) e Plano de Contratação Anual (PCA). 

 

No caso de processo competitivo, utilize-se a plataforma Licitanet para 

realização do certame. 

 

 

 
 
 

16/02/2024_________________________ 
 

Alexandre de Almeida Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ALEXANDRE DE 

ALMEIDA 

SILVA:71903585600

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE DE ALMEIDA 

SILVA:71903585600 

Dados: 2024.02.16 09:37:15 

-03'00'
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  Memorando 6- 003/2024

De: Bruno S. - DLC

Para: DGT - PG - Procuradoria Geral 

Data: 16/02/2024 às 11:12:00

 

Encaminho processo de inexigibilidade  002/2024 e a minuta de contrato visando a contratação do show de Gian e
Giovani durante a festa de peão para sua análise e parecer.

_

Bruno Ribeiro Silva 

Diretor Departamento de Licitações e Contratos

Anexos:

MINUTA_CONTRATO_Show_Gian_e_Giovani.doc
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  Memorando 7- 003/2024

De: Everson T. - DGT - PG

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 20/02/2024 às 09:43:48

 

Ilustríssimo Senhor Controle Interno

Ref. manifestar sobre os riscos de pagamentos antecipados conforme anexo.

_

Everson de Morais Torres  

advogado

Anexos:

analise_de_riscos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Everson de Morais Torres 20/02/2024 09:44:20 ICP-Brasil EVERSON DE MORAIS TORRES CPF 031.XXX.XXX-30

Para verificar as assinaturas, acesse https://aguacomprida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7A23-B537-E39C-86FF 
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Praça Carolina de Almeida nº 06 
Centro – CEP. 38.110-000 

Água Comprida – MG – Tel: (34)3334-2041 
e-mail: eversontorres@terra.com.br 

Ilmo. Sr. Controle Interno. 

 

Contratação de show musical por inexigibilidade para o rodeio 2024 

Gian e Giovani, apresentação 10/08/2024 

 

Ref. Análise de risco, pagamento antecipado. 

 

  Trata-se de pedido de parecer quanto à viabilidade de 

contratação por inexigibilidade de show de apresentação musical com 

arrimo no art. 74, II da Lei 14.133/2021. 

  Antes de entrar no mérito da questão quanto à 

viabilidade jurídica da contratação, é necessário a análise por parte do 

Controle Interno quanto os riscos que a Fazenda Pública possa incorrer em 

caso de descumprimento do contrato uma vez que, conforme disposto na 

minuta do contrato, os pagamentos serão realizados em 02(duas) parcelas 

anteriores à data da realização da entrega do objeto contratado, 

08/07/2024 e 08/08/2024. 

  Nesse passo, requeiro que o Controle Interno se 

manifeste favorável ou desfavorável quanto os riscos de eventuais 

pagamentos antecipados e caso concorde, indique os meios que possam 

assegurar a execução do contrato. 

 

  Everson de Morais Torres 

  OAB/MG 85.992  
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  Memorando 8- 003/2024

De: Everson T. - DGT - PG

Para: DGT - CGM - Controladoria Geral Do Município 

Data: 20/02/2024 às 13:30:57

 

Ilmo. Sr. Controle Interno.

Ref. requer manifestação análise de risco, pagamento entes da entrega do objeto

_

Everson de Morais Torres  

advogado

Anexos:

analise_de_riscos.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Everson de Morais Torres 20/02/2024 13:31:37 ICP-Brasil EVERSON DE MORAIS TORRES CPF 031.XXX.XXX-30

Para verificar as assinaturas, acesse https://aguacomprida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5D93-7396-1C5E-AA08 
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Praça Carolina de Almeida nº 06 
Centro – CEP. 38.110-000 

Água Comprida – MG – Tel: (34)3334-2041 
e-mail: eversontorres@terra.com.br 

Ilmo. Sr. Controle Interno. 

 

Contratação de show musical por inexigibilidade para o rodeio 2024 

Gian e Giovani, apresentação 10/08/2024 

 

Ref. Análise de risco, pagamento antecipado. 

 

  Trata-se de pedido de parecer quanto à viabilidade de 

contratação por inexigibilidade de show de apresentação musical com 

arrimo no art. 74, II da Lei 14.133/2021. 

  Antes de entrar no mérito da questão quanto à 

viabilidade jurídica da contratação, é necessário a análise por parte do 

Controle Interno quanto os riscos que a Fazenda Pública possa incorrer em 

caso de descumprimento do contrato uma vez que, conforme disposto na 

minuta do contrato, os pagamentos serão realizados em 02(duas) parcelas 

anteriores à data da realização da entrega do objeto contratado, 

08/07/2024 e 08/08/2024. 

  Nesse passo, requeiro que o Controle Interno se 

manifeste favorável ou desfavorável quanto os riscos de eventuais 

pagamentos antecipados e caso concorde, indique os meios que possam 

assegurar a execução do contrato. 

 

  Everson de Morais Torres 

  OAB/MG 85.992  
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  Memorando 9- 003/2024

De: João C. - DGT - CGM

Para: DGT - PG - Procuradoria Geral 

Data: 21/02/2024 às 11:06:28

 

Sr. 

Eveson de Morais Torres, 

Encaminho Análise de Risco de pagamento antecipado.

_

João Carlos Marques Carvalho 

CONTROLE INTERNO

Anexos:

ANALISE_DE_RISCO_CONTROLE_INTERNO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

João Carlos Marques Carval... 21/02/2024 11:07:25 1Doc JOÃO CARLOS MARQUES CARVALHO CPF 696.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://aguacomprida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B5D7-D52F-E397-C459 
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  Memorando 10- 003/2024

De: Bruno S. - DLC

Para: DGT - PG - Procuradoria Geral 

Data: 21/02/2024 às 14:09:36

 

Considerando que a minuta de contrato anexada foi em formato word, segue a mesma anexada em formato PDF.

_

Bruno Ribeiro Silva 

Diretor Departamento de Licitações e Contratos

Anexos:

MINUTA_CONTRATO_Show_Gian_e_Giovani.pdf
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MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO *****/2024 
INEXIGIBILIDADE 002/2024 (processo 002.02/2024) 

   
Contrato de fornecimento que entre si celebram o 

Município de Água Comprida, e de outro lado Marcinho 

Costa, conforme cláusula e condições abaixo: 

  
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AGUA COMPRIDA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Praça. Carolina de Almeida, 06, nesta cidade, centro, CEP: 38.110-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.428.953/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE DE ALMEIDA 

SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 719.035.856-00 e portador do RG MG-4.782.138 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua 24, n° 176, centro, na cidade de Água Comprida-MG 

 

CONTRATADA(O): MARCINHO COSTA EVENTOS MUSICAIS LTDA,  devidamente inscrita no CNPJ n° 

35.685.096/0001-53, com endereço na Avenida Antônio Frederico, 2178, Jardim Universitário, na cidade 

de Votuporanga – SP, CEP 15.503-450 neste ato representada por seu representante legal MÁRCIO 

JOSÉ DA COSTA, brasileira, inscrito no RG: 16.215.584-00 SSP/SP e no CPF sob n° 089.183.568-70, 

tem justos e contratados entre si, vinculando-se ao Termo de Referência, à sua proposta apresentada e ao 

ato que autorizou a contratação direta, nos termos da lei 14.133/21: 

 

 Cláusula Primeira: DO OBJETO 
 

O presente contrato tem por objeto Contratação de show da dupla Gian e Giovani e banda “ao vivo” para 

apresentação no dia 10 de agosto de 2024 (sábado) durante a festa do peão do Município mediante 

inexigibilidade nos termos do artigo 74, inciso II da lei 14.133/21 junto à empresa MARCINHO COSTA 

EVENTOS MUSICAIS LTDA, empresário exclusivo da dupla (conforme contrato de exclusividade). 

 

O serviço deverá ser prestado pelo impreterivelmente no dia 10 de agosto de 2024, com horário de início 

previsto para as 23:00 horas, no Parque de Exposição Ronan Moreira Naves, localizado na Avenida 29, 

S/N, centro, na cidade de Água Comprida.  

 

Correrá por conta da CONTRATADA a logística necessária para a execução do serviço (despesas da 

dupla e equipe com alimentação, transporte interestadual, hospedagem, cenário), nos termos da 

proposta apresentada. Correrá por conta da CONTRATANTE as despesas com palco, som, iluminação 

conforme riders técnicos, camarins, vans locais, carregadores, taxas de ECAD. 
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 Cláusula Segunda:- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 
 
O serviço deverá atender as seguintes diretrizes: ser prestado impreterivelmente na data e local 

contratado; os contratados chegarem ao local do evento com antecedência necessária. 

 
Clausula Terceira:- DO PREÇO 

  

Pelos serviços ora contratados, a Contratante pagará à contratada o valor global de R$ 163.000,00 

(cento e sessenta e três mil reais). 

 

Cláusula Quarta:- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em duas parcelas de iguais valores, sendo a primeira parcela 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) no dia 08 de julho de 2024 e a segunda parcela 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) restante no dia 08 de agosto de 2024, por meio de boleto 

ou ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito da beneficiária, em conta bancária a 

ser indicada pela contratada, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados 

pelo CONTRATANTE. 

 

As NFs deverão ser enviadas eletronicamente para o email do Departamento de Licitações e Contratos: 

licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br.   

 

Ocorrendo atraso no pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente pelo INPC, a 

contar da data de vencimento da obrigação. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 
Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades e obrigações, nem implicará na 

aceitação definitiva dos produtos já entregues. 
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Incluem no preço ajustado no presente contrato, todas as despesas que incidirem sobre o produto, 

inclusive transporte, prêmio de seguro, obrigações tributárias, para-fiscais, fiscais, etc. 

 

Cláusula Quinta:: - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceitua o do 

art. 125, da Lei Federal  nº 14.133/21. 

 

Cláusula Sexta:- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  

O prazo de vigência do contrato será até 31 de agosto de 2024, devendo o serviço/show ser prestado 

impreterivelmente no dia 10 de agosto de 2024 (sábado), no horário e local acima indicados.. 

 

Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da apresentação da 

proposta de preço. Caso haja interesse do Município devidamente justificado na prorrogação do contrato 

e este extrapole o período de 12 (doze) meses, será concedido reajuste de preço tomando-se como 

índice para concessão do reajuste o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) medido pelo IBGE 

a contar da apresentação da proposta de preços ou do último reajuste, nos termos do artigo 92, § 3° da 

Lei 14.133/21. 

  

Cláusula Sétima:- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

O recurso previsto para pagamento pelo fornecimento do objeto do presente instrumento será conforme 

a seguinte dotação: 

 

RUBRICA RUBRICA (CR) 

 

02.01.00.077.13.392.0048.3.3.90.39.00.00 

PROMOÇÃO DO CARNAVAL POPULAR, FESTA DO PEÃO, 

ANIVERSÁRIA DA CIDADE E REVELION –  

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

077 

Fonte 01 0500 

 

 

 
Cláusula Oitava:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

       

São obrigações e responsabilidades da contratada: 

1Doc:  Memorando 003/2024  |  Anexo: MINUTA_CONTRATO_Show_Gian_e_Giovani.pdf (3/8)        121/156



 

Contrato –  

4

4

  

I – prestar o serviço na forma pactuada; 

 

 II – dar ciência ao contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer defeito ou anormalidade 

existente no produto, mesmo que não sejam de sua responsabilidade; 

  

III – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

 

 IV – a ausência ou omissão da fiscalização do contratante não eximirá a contratada das 

responsabilidades previstas neste contrato; 

 

 V – aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões dos produtos que se 

fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

  

VI – Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização por escrito do contratante. 

 

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

 

VIII - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

Cláusula Nona:- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

       

São obrigações da Contratante: 

  

I – definir neste instrumento, como assim já o fez, o local e a forma onde a Contratada deverá ser 

realizado o curso; 

  

II – notificar à contratada de qualquer irregularidade encontrada nos produtos e ou na prestação dos 

serviços inerentes ao fornecimento dos mesmos; 

  

III – efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

  
Cláusula Décima:- DA FISCALIZAÇÃO 
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No curso do período de prestação do serviço caberá à Contratante, diretamente, ou por quem vier a 

indicar, o dever de fiscalizar a fiel observância das disposições deste contrato. 

 

Nomeia-se como como gestor e fiscal do contrato Ana Paula Moreira Almeida de Oliveira, Cargo: 

Diretora do Depto Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

  

Cláusula Décima Primeira: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 
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O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

Cláusula Décima Segunda: DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

Cláusula Décima Terceira: - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água Comprida, 

garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

I – Advertência - aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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II - Multa - 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

III - Impedimento de licitar e contratar - aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Água Comprida, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

Cláusula Décima Quarta:- DOS RECURSOS 
 

Das decisões relativas à extinção contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento cabem 

os recursos constantes do art. 165 da Lei 14.133/21. 

 

Cláusula Décima Quinta:- DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

As infrações penais, tipificadas na Lei 14.133/21, Capitulo II-B, serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis; 
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 Cláusula Décima Sexta:- DO FORO 
 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o foro da Comarca de Uberaba/MG.  

 

Por estarem, assim, justos e contratados firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das de testemunhas abaixo assinadas. 

 

  

  Água Comprida, ** de ******* de 2024. 

  
 
 
 
 

Município de Água Comprida 

Alexandre de Almeida Silva 

-Prefeito- Contratante  

 

 

 

 

 

Marcinho Costa Eventos Musicais Ltda 

Márcio José da Costa 

Contratada 
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  Memorando 11- 003/2024

De: Everson T. - DGT - PG

Para: DLC - Departamento De Licitações E Contratos 

Data: 23/02/2024 às 11:15:53

 

Ilmo. Diretor de Departamento de Licitações e Contratos

Segue abaixo parecer para análise e prosseguimento da contratação caso seja assim a vo

_

Everson de Morais Torres  

advogado

Anexos:

parecer_inexigibilidade.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Everson de Morais Torres 23/02/2024 11:20:30 ICP-Brasil EVERSON DE MORAIS TORRES CPF 031.XXX.XXX-30

Para verificar as assinaturas, acesse https://aguacomprida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0CC3-20C9-61EC-7B0E 
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 PARECER JURÍDICO 002/2024 

SOLICITANTE – CHEFE DO EXECUTIVO – GABINETE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024   

 
 
EMENTA 

I- LICITAÇÕES E CONTRATOS – 
INEXIGIBILIDADE – CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTISTA MUSICAL. 

II- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – LEI FEDERAL 
14.1333/2021 

III- ANÁLISE PROCESSUAL PARA ABERTURA 
DA FASE EXTERNA DO CERTAME 

IV – REQUERIMENTOS.  
 
 
RELATÓRIO 

   

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade 

inexigibilidade, que tem como objetivo a contratação de show de artista musical, 

através de empresário exclusivo para apresentação em evento de Rodeo, na data 

de 20/08/2024. 

O Documento de Formalização de Demanda, fls.02/05, traz a 

justificativa da demanda, sendo uma delas o dia de maior movimento, razão essa 

de serem os artistas de renome nacional, consagrados pela crítica especializada e 

pela opinião pública, foi estimado o custo da demanda, a indicação da equipe de 

planejamento.     

O processo administrativo foi instruído com os seguintes 

documentos, dentre outros: 

a) documento de formalização da demanda (fls. 02/05) 
b) mídias sociais (fls.7/35) 
c) contrato social (fls.36/44) 
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 d) declaração de enquadramento em EPP (fls.45) 

e) pedido de registro ao Cartório de Títulos e Documentos (fls.46) 
f) contrato de prestação de serviços (fls.48/57) 
g) procuração e documentos pessoais (fls.58/61)  
h) justificativa de preços (fls.62/68) 
i) proposta (fls.69/71) 
j)  declaração que não empega menor 
k) regularidades “ Receita Federal, FGTS, Justiça do Trabalho, Receita 

Estadual, Fazenda Municipal, TJSP, Junta Comercial” (fls.74/85) 
l) decreto de nomeação equipe de planejamento (fls.86) 
m)  estudo técnico preliminar (fls.88/91) 
n) termo de referência (fls.94/106) 
o) autorização do Chefe do Poder Executivo (fls.108) 
p) indicação da dotação orçamentária do Departamento de Fazenda (109) 
q) encaminhamento para Controladoria Interna manifestar quanto a 

análise de risco (fls.112) 
r) manifestação de análise de risco pela Controladoria Interna 

(fls.116/117) 
s) minuta de contrato (fls.119/126) 
 

 

Na sequência, os autos foram encaminhados para 

apreciação da legalidade da contratação.  

É o relatório. 
 
 
ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ELEITA  
 

A inexigibilidade foi a modalidade de licitação escolhida, 

ou seja, optaram pela inviabilidade de competição, ou seja, a aquisição só pode ser 

fornecida por produtor ou empresa, ou representante comercial exclusivo, 

conforme expresso na legislação de regência: 
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 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública; 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou 
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local 
específico.  
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados 
os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade 
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

A contratação está precedida de estudo técnico 

preliminar que descreve a necessidade e descreve a contratação como a 

solução de um todo, descrição da necessidade, descrição da solução, 

estimativa da quantidade, estimativa do valor da contratação com os 

preços unitários alinhamento entre a contratação e o planejamento com o 

Plano Anual de Contratações e a conclusão sobre a viabilidade e a 
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 razoabilidade da contratação atendendo os requisitos da Lei Federal nº 

14.133/21 e da Instrução Normativa 40/2020 

De acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, o estudo 

técnico preliminar (ETP) é o “documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação” 

Por todo exposto, conclui-se pelo atendimento dos 

requisitos constantes da lei federal.  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O Termo de Referência deve conter todas as 

especificações necessárias para a contratação desejada, conforme previsto 

nos arts. 6º, XXIII, e 40, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A especificação do objeto deve ser aquela estritamente 

necessária ao atendimento do interesse público, evitando-se subjetivismos 

e restrição à competitividade. Trata-se de responsabilidade da área técnica, 

que deve cuidar para que as especificações não sejam restritivas de 

mercado, não competindo tal análise ao assessor jurídico. 

Verifica-se que o Termo de Referência apresenta a 

especificação do serviço que se pretende contratar e guarda 

correspondência com a necessidade identificada no ETP.  
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 Observa-se que a necessidade administrativa foi 

justificada, assim como os quantitativos demandados. 

O Termo de Referência apresenta, ainda, os requisitos 

necessários para a contratação, para a execução do serviço e para a 

fiscalização e gestão do contrato. 

Registra-se que não houve exigência de documentos 

complementares de qualificação (técnica ou econômica). 

Verifica-se, portanto, que o Termo de Referência atendeu 

aos requisitos estabelecidos pela legislação federal e pela normativa deste 

órgão.  

PESQUISA DE MERCADO 

Neste processo, observa-se que a pesquisa atendeu aos 

parâmetros impostos pelo §4º do art. 23 da Lei nº 14.133. 

Observado o procedimento legalmente imposto, não 

cumpre à assessoria jurídica analisar a compatibilidade dos preços coletados com 

o mercado.  

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

Autorização do Chefe do Poder Executivo a realização 

do certame e declaração da Diretora do Departamento de Fazenda declarando 

que a despesa pleiteada está prevista no orçamento programado para o exercício 
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 2024 e está compatível com a LDO e LOA e com o Plano Anual de Contratação, 

fls.108/109. 

   

DA REGULARIDADE DA EMPRESA 

 

A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e o Art.62, III impõe as 

regularidades, fiscal (fls.75, 78 e 80), social (fls.79) e trabalhista fls.(77). 

 

EXIGÊNCIA LEGAL LEI FEDERAL 14.133 NLLC: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 
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 VIII - autorização da autoridade competente. 

DO PAGAMENTO ANTECIPADO 

  Não obstante a manifestação favorável da Controladoria 

Interna (fls.116/117) quanto pagamento antecipado, 48(quarenta e oito) 

horas antes da entrega do objeto, citando consultas dos órgãos de controle 

TCEM e do TCU é necessário a busca de viabilizar o máximo de segurança 

da Fazenda Pública uma vez que, em caso de não cumprimento da entrega 

do objeto, não serão os órgãos de controle responsáveis pela obrigação da 

restituição, nesse passo, toda cautela é necessária. 

A ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 37, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011, traz: 

A antecipação de pagamento somente deve ser admitida em 

situações excepcionais, devidamente justificada pela 

administração, demonstrando-se a existência de interesse público, 

observados os seguintes critérios: 1) represente condição sem a 

qual não seja possível obter o bem ou assegurar a prestação do 

serviço, ou propicie sensível economia de recursos; 2) existência de 

previsão no edital de licitação ou nos instrumentos formais de 

contratação direta; e 3) adoção de indispensáveis garantias, como 

as do art. 56 da lei nº 8.666/93, ou cautelas, como por exemplo a 

previsão de devolução do valor antecipado caso não executado o 

objeto, a comprovação de execução de parte ou etapa do objeto e 

a emissão de título de crédito pelo contratado, entre outras.  

Em contrapartida, defender a possibilidade de forma 

excepcional, desde que devidamente motivado o ato e obedecidos certos 

requisitos dentre eles, a exigência de certas garantias adicionais e cautelas 
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 por parte da Administração Pública pode ser possível que o pagamento 

antecipado seja realizado. 

Os requisitos são: 

a) representar condição indispensável para obter o bem 
ou assegurar a prestação do serviço; ou  

b) propiciar significativa economia de recursos.  

 

Dessa maneira, cabe ser destacado que o Tribunal 

de Contas da União – TCU, há algum tempo, admite, como exceção, a 

possibilidade de a Administração Pública realizar pagamento antes da 

efetiva execução do objeto contratado, como por exemplo, nos Acórdãos 

134/1995 e 59/1999, ambos do Plenário, consolidando o entendimento no 

sentido de que o pagamento antecipado somente pode ocorrer quando 

estiver previsto no instrumento convocatório, deve estar condicionado à 

prestação de garantias e representar “a única alternativa para obter o bem 

ou assegurar a prestação do serviço desejado, ou ainda quando a 

antecipação propiciar sensível economia de recursos” (Acórdão 276/02 – 1ª 

Câmara). 

Quanto ao pagamento antecipado, forçoso 

reconhecer que ele não é vedado pelo ordenamento jurídico. Em 

determinadas situações ele pode ser aceito. Mas esta não é a regra. 

Originariamente o pagamento feito pela Administração é devido somente 

após o cumprimento da obrigação pelo particular. 

Desse modo, segue abaixo a abrangente 

jurisprudência sobre o tema no âmbito do TCU: 
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 Mais adequado seria condicionar a possibilidade de pagamento 

adiantado à existência de interesse público devidamente 

demonstrado, previsão no edital e exigência de garantias. (grifei e 

sublinhei). Acórdão 1442/2003. 

[…] a jurisprudência do TCU também é firme no sentido de admitir 

o pagamento antecipado apenas em condições excepcionais, 

contratualmente previstas, sendo necessárias ainda garantias que 

assegurem o pleno cumprimento do objeto (grifei e sublinhei). 

Acórdão 1614/2013. 

A antecipação de pagamento somente deve ser admitida em 

situações excepcionais, devidamente justificadas pelo interesse 

público e observadas as devidas cautelas e garantias. (grifei e 

sublinhei).  Acórdão 1565/2015. 

É vedado o pagamento sem a prévia liquidação da despesa, salvo 

para situações excepcionais devidamente justificadas e com as 

garantias indispensáveis (arts. 62 e 63, § 2º, inciso III, da Lei 

4.320/64; arts. 38 e 43 do Decreto 93.872/86). (grifei e sublinhei). 

Acórdão 0158/2015. 

Pode ser admitida a antecipação de pagamentos em casos 

excepcionais, desde que devidamente justificados, 

considerando as peculiaridades de cada caso e as garantias 

oferecidas, que devem ser suficientes ao resguardo do 

interesse da administração. Em tal caso, devem ser 

promovidas as devidas justificativas no âmbito do processo 

de contratação, com informação detalhada dos benefícios e 

riscos auferidos com essa antecipação. (grifei e sublinhei). 

Acórdão 3003/2010. 

Em regra, os pagamentos relativos a contratos devem ser 

efetuados após o regular cumprimento das obrigações. 
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 Pagamentos antecipados somente devem ser admitidos 

quando houver garantias suficientes de ressarcimento ao 

erário em caso de não cumprimento obrigacional, 

comprovada economia de recursos e desde que haja a 

devida justificativa. (grifei e sublinhei). Acórdão 0496/2012. 

À guisa de conclusão, nesse ponto específico, o Acórdão 

4143/2016 – 1ª Câmara do TCU enumerou os requisitos a serem atendidos para a 

realização de pagamentos antecipados, quais sejam: 1) previsão no ato convocatório; 2) 

existência, no processo licitatório, de estudo fundamentado comprovando a real 

necessidade e economicidade da medida; e, 3) estabelecimento de garantias específicas 

e suficientes, que resguardem a Administração dos riscos inerentes à operação. 

De fato, forçoso reconhecer que a Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, atenta à necessidade de disposição normativa que socorresse eventual 

necessidade em ser excepcionada a forma de pagamento restritiva, sem a possibilidade 

de antecipação, achou por bem trazer previsão expressa autorizativa no sentido de que:  

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou 

total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de 

bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se 

propiciar sensível economia de recursos ou se representar condição 

indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 

serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no 

processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação 

ou instrumento formal de contratação direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional 

como condição para o pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor 

antecipado deverá ser devolvido. (grifei e sublinhei) 
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 Assim, no contexto da lei supramencionada não há mais 

dúvida de que é possível, excepcionalmente, o pagamento antecipado não havendo que 

se cogitar a ilegalidade do dispositivo sobredito. 

A lei nada dispôs sobre a obrigatoriedade de adoção de 

cautelas, as quais na inteligência da ON/AGU nº 37/2011, da Advocacia-Geral da 

União seriam assim consideradas: 1) a previsão de devolução do valor antecipado caso 

não executado o objeto; 2) a comprovação de execução de parte ou etapa do objeto; e 3) 

a emissão de título de crédito pelo contratado, dentre outras, apenas indicou 

relativamente às garantias que elas são facultativas, visto que utilizou a expressão 

“poderá”, logo, ficará a cargo do gestor eleger quais cautelas serão necessárias e se 

deverão ser consagradas, podendo incluir no caso das cautelas a serem consideradas as 

garantias do art. 96 da Nova Lei de Licitações e Contratos juntamente com outras que 

julgar devidas. 

 

REQUERIMENTOS 

Em caso de futura contratação, sugiro que seja 

apresentada: 

- certidão atualizada da procuração outorgada ao 

contratado constante do livro nº837, págs.19/20 do 

Primeiro Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e 

Títulos de Votuporanga/SP. 

DA MINUTA DO CONTRATO 

Quanto a minuta do contrato apresentada, sugiro 

que sejam acrescidas cláusulas busquem assegurar com maior amplitude a 
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 Fazenda Pública Municipal em caso de não entrega do objeto, além da 

multa já estabelecida, sendo as mesmas sugeridas: 

a- devolução da quantia despendida em até 24:00 horas 

contadas da data da entrega do objeto, acrescida da 

multa contratual de 30% do valor contratado; 

b- caso não seja devolvido o valor contratado acrescido 

da multa de 30%, seja admitido liminarmente o 

sequestro em contas bancárias da contratante, 

acrescido de custas processuais, juros legais e 

honorários advocatícios pré-fixados em 10% do valor 

global.   

Ainda quanto o contrato, consta no inciso I das 

Obrigações do Contratante, cláusula nona: 

                                                   São obrigações da Contratante: 

I – definir neste instrumento, como assim já o fez, o 

local e a forma onde a Contratada deverá ser 

realizado o curso; 

  Sugiro que seja retificado o erro material.  

CONCLUSÃO:  

Nessa lógica, levando em consideração o risco que a adoção 

desta prática atrai para a Administração Pública é fortemente recomendável que o 

gestor além de lançar motivação robusta no processo também adote certas precauções 
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 quando de sua utilização, conforme prevê a Nova Lei de Licitações, a ON/AGU nº 

37/2011, o Tribunal de Contas da União, bem como cautelas, incluídas nesse caso, as 

garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

Do exposto, de acordo com os fundamentos lançados 

neste artigo conclui-se que é possível o pagamento antecipado nos 

contratos administrativos firmados sob a égide da Lei nº 14.133/2021, a 

qual contemplada a hipótese em evidência. 

Diante da análise jurídica realizada, opina-se pela 

legalidade da fase preparatória, observadas as sugestões acimas, 

principalmente na motivação do ato.  

A análise jurídica foi realizada de acordo com as 

informações e documentos constantes do processo administrativo, não 

competindo à Assessoria Jurídica analisar a conveniência e oportunidade 

na realização da licitação nem aspectos técnicos constantes dos autos 

 
Água Comprida, 
Data Infra. 
 
 
Everson de Morais Torres 
OAB/MG 85.992 
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  Memorando 12- 003/2024

De: Bruno S. - DLC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 23/02/2024 às 16:49:22

 

Em anexo minuta do contrato com a inserção das sugestões apontadas pela Procuradoria Jurídica, bem como
alteração da forma de pagamento nos termos proposto pelo parecer da Controladoria Interna. Anexo também
certidão atualizada da Procuração solicitada no parecer jurídico.

Encaminhe-se ao gabinete do Prefeito para, se de acordo, autorização nos termos do art. 72, VIII da lei 14.133/21.

Bruno Ribeiro Silva

Departamento de Licitações

Anexos:

Certificado_da_procuracao_de_representacao_GG.pdf

MINUTA_CONTRATO_Show_Gian_e_Giovani.pdf
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                                                                                                          C      E        R      T      I     D      Ã       O     - 
                                                                                                    BEL. SANTO BILLALBA  JÚNIOR, TA- 

                                                                                                         BELIÃO  INTERINO,   1ºTabelião Notas 
            de Letras e  Título de Votuporanga Estado 

                                                                                                                  de São Paulo, na forma da lei, etc.,        
 
                                          
 
 
 
 

                                                                                                                
                                                                                             CERTIFICA  e  dá  fé,  atendendo 

pedido verbal de pessoa interessada que, revendo  no 1º  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras 

e Títulos de Votuporanga, a  seu cargo  os livros de atos notariais, especialmente o livro  de  nº 
0837 (oitocentos e trinta e sete), à  página  019/020 (dezenove/vinte), verificou constar  uma 

procuração cujo teor é o seguinte: PROCURAÇÃO   BASTANTE   QUE  FAZEM 
APARECIDO DOS REIS MORAIS E OUTRO, NA FORMA ABAIXO. SAIBAM   quantos  

este   público instrumento de procuração virem  que  aos dez (10) dias do mês de março de dois 

mil e vinte e um (2021), nesta cidade   de Votuporanga, Estado de São Paulo, neste 1º Tabelião de 

Notas e de Protesto  de Letras e Títulos,  perante mim Tabelião  interventor, compareceram como 

outorgantes, APARECIDO DOS REIS MORAIS, RG nº 19.996.603-SSP/SP, CPF/MF. nº 

131.203.298-78, brasileiro, separado, músico, filho de Francisco dos Reis Morais e de Lourdes 

Martins Morais, nascido aos 04 de fevereiro de 1967, natural de  Franca-SP, residente e 

domiciliado à Lot Sociedade Hipica Botucatu, nº 456, lote 02, quadra 5, bairro Sociedade Hipi, 

CEP. 18.606-875, na cidade de Botucatu-SP; e MARCELO DOS REIS MORAIS, RG. nº 

22.107.962-SSP/SP, CPF/MF. nº 127.883.588-14, brasileiro, casado, músico, filho de Francisco 

dos Reis Morais e de Lourdes Martins Morais, nascido aos 24 de agosto de 1970, natural de 

Franca-SP, residente e domiciliado na Alameda Mamoré, nº 189, apartamento 101, - Torre Polo, 

Edifício Alpha Club, Alphaville, Cep. 06.454-040, na cidade de Barueri-SP; os presentes,  face  os 

documentos apresentados, foi por mim reconhecidos como os  próprios, o qual declaram dispensar 

as testemunhas instrumentárias para este ato,  do  que dou fé. E, pelos outorgantes, me foi dito  

que  por este  público instrumento e na melhor forma de direito, nomeiam  e constituem  sua  

bastante procuradora, MARCINHO COSTA EVENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ 

n. 35.685.096/0001-53, com sede à Avenida Antonio Frederico, nº 2178, bairro Jardim 

Universitário, CEP. 15.503-450, nesta cidade de Votuporanga-SP, com Contrato Social 

devidamente registrado na Junta Comercial de São Paulo – JUCESP sob o nº 3523184977-9, em 

sessão de 03/12/2019, e sua ultima alteração contratual sob nº 465.842/20-3, em sessão de 09 de 

dezembro de 2020, representado pelo sócio proprietário, MÁRCIO JOSÉ DA COSTA, RG. nº 

16.215.584, CPF/MF. nº 089.183.568-70, brasileiro, casado, empresário, filho de José Costa e de 

Catarina Tirapele Costa, nascido aos 06 de fevereiro de 1968, natural de Votuporanga-SP, 

residente e domiciliado a rua General Osório, nº 2411, bairro Vila Marin, CEP. 15.500-480, nesta 

cidade de Votuporanga-SP, conforme cláusula sétima do referido contrato acima mencionado, ; 

conferindo-lhes os mais amplos, gerais e ilimitados poderes da cláusula “Et Extra” para 

representá-los perante quaisquer repartições públicas ou privadas, prefeituras, podendo firmar 

contratos, confessar, transigir, fazer acordo, firmar compromisso, desistir, receber e dar quitação, 

formular composição amigável ainda que extrajudicial, nomear preposto, renunciar, constituir 

Esse documento foi assinado por SANTO BILLALBA JUNIOR.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 6WV44-

VS5AQ-HEA6H-VU995
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advogado com poderes da cláusula "ad judicia" com os mais amplos poderes em qualquer juízo, 

instância ou tribunal; acordar, concordar, transigir, desistir, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato. agindo em conjunto ou separadamente, praticar 

todos atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da 

administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas 

privadas, dando tudo por bom, firme e valioso para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, declarando os outorgantes ser o outorgado seu representante e empresário exclusivo. 

Sendo esta com prazo certo de validade até 31/12/2025. A pedido  lavrei  o  presente  instrumento,  

que  lhe  lido,   acha conforme,  outorga,  aceita e assina, dispensando  a  presença  e assinatura  

de  testemunhas, conforme Provimento nº  40/2012,  da Egrégia   Corregedoria   Geral  da  Justiça  

deste   Estado.   Os emolumentos devidos ao  Estado e a Carteira de Previdência, foram pagos  por 

verbas na  agência bancária local, conforme guias  que ficam    arquivadas    na    pasta    própria    

destas    notas.  Eu, (a.) Bel.Santo  Billalba Júnior,  Tabelião interventor,  lavrei, conferi, 

subscrevo, dou fé, dato  e  assino em público e raso. Votuporanga-SP., 10 de março de 2021. 
(aa.) Aparecido dos Reis Morais. Marcelo dos Reis Morais. Bel.Santo Billalba Júnior. 
NADA MAIS.  A margem deste instrumento não consta nenhuma averbação ou anotação que 
o torne nulo  ou  sem efeito. Certificada aos vinte e três (23) dias do mês de fevereiro de dois 
mil e vinte  e  quatro (2024). Eu, Bel. Santo Billalba Júnior,  Tabelião Interino, a fiz digitar, 

conferi, dou fé e assino em público  e raso. 

 
 
 
 
 
 
 

Em Testº__________________________________da verdade 
 

Santo Billalba Júnior 
  Tabelião Interino 

Emolumentos 
ao tabelião    R$ 51,26 
ao estado     R$ 14,57 
A Sec. Fazenda                 R$   9,97  
Ao Trib. Justiça                 R$   3,52 
Ao Reg. Civil    R$   2,70 
Ao Minis. Publico    R$   2,46 
Ao Munícipio    R$   2,56 
A Sta Casa    R$   0,51 
Total      R$ 87,55 
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MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO *****/2024 
INEXIGIBILIDADE 002/2024 (processo 002.02/2024) 

   
Contrato de fornecimento que entre si celebram o 

Município de Água Comprida, e de outro lado Marcinho 

Costa, conforme cláusula e condições abaixo: 

  
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AGUA COMPRIDA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Praça. Carolina de Almeida, 06, nesta cidade, centro, CEP: 38.110-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.428.953/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE DE ALMEIDA 

SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 719.035.856-00 e portador do RG MG-4.782.138 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua 24, n° 176, centro, na cidade de Água Comprida-MG 

 

CONTRATADA(O): MARCINHO COSTA EVENTOS MUSICAIS LTDA,  devidamente inscrita no CNPJ n° 

35.685.096/0001-53, com endereço na Avenida Antônio Frederico, 2178, Jardim Universitário, na cidade 

de Votuporanga – SP, CEP 15.503-450 neste ato representada por seu representante legal MÁRCIO 

JOSÉ DA COSTA, brasileira, inscrito no RG: 16.215.584-00 SSP/SP e no CPF sob n° 089.183.568-70, 

tem justos e contratados entre si, vinculando-se ao Termo de Referência, à sua proposta apresentada e ao 

ato que autorizou a contratação direta, nos termos da lei 14.133/21: 

 

 Cláusula Primeira: DO OBJETO 
 

O presente contrato tem por objeto Contratação de show da dupla Gian e Giovani e banda “ao vivo” para 

apresentação no dia 10 de agosto de 2024 (sábado) durante a festa do peão do Município mediante 

inexigibilidade nos termos do artigo 74, inciso II da lei 14.133/21 junto à empresa MARCINHO COSTA 

EVENTOS MUSICAIS LTDA, empresário exclusivo da dupla (conforme contrato de exclusividade). 

 

O serviço deverá ser prestado pelo impreterivelmente no dia 10 de agosto de 2024, com horário de início 

previsto para as 23:00 horas, no Parque de Exposição Ronan Moreira Naves, localizado na Avenida 29, 

S/N, centro, na cidade de Água Comprida.  

 

Correrá por conta da CONTRATADA a logística necessária para a execução do serviço (despesas da 

dupla e equipe com alimentação, transporte interestadual, hospedagem, cenário), nos termos da 

proposta apresentada. Correrá por conta da CONTRATANTE as despesas com palco, som, iluminação 

conforme riders técnicos, camarins, vans locais, carregadores, taxas de ECAD. 
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 Cláusula Segunda:- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 
 
O serviço deverá atender as seguintes diretrizes: ser prestado impreterivelmente na data e local 

contratado; os contratados chegarem ao local do evento com antecedência necessária. 

 
Clausula Terceira:- DO PREÇO 

  

Pelos serviços ora contratados, a Contratante pagará à contratada o valor global de R$ 163.000,00 

(cento e sessenta e três mil reais). 

 

Cláusula Quarta:- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em até 48 (quarenta e oito) horas antes do evento por meio de boleto ou 

ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito da beneficiária, em conta bancária a ser 

indicada pela contratada, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo 

CONTRATANTE. 

 

No caso de não prestação dos serviços na forma contratada, ressalvados os casos fortuitos e de força 

maior, a CONTRATADA deverá providenciar a devolução da quantia despendida em até 24:00 horas 

após a data do evento, acrescida da multa contratual de 30% do valor contratado. 

 

Caso não seja devolvido o valor contratado acrescido da multa de 30%, seja admitido liminarmente o 

sequestro em contas bancárias da contratante, acrescido de custas processuais, juros legais e 

honorários advocatícios pré-fixados em 10% do valor global.    

 

As NFs deverão ser enviadas eletronicamente para o email do Departamento de Licitações e Contratos: 

licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br.   

 

Ocorrendo atraso no pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente pelo INPC, a 

contar da data de vencimento da obrigação. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 
Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades e obrigações, nem implicará na 

aceitação definitiva dos produtos já entregues. 

 

Incluem no preço ajustado no presente contrato, todas as despesas que incidirem sobre o produto, 

inclusive transporte, prêmio de seguro, obrigações tributárias, para-fiscais, fiscais, etc. 

 

Cláusula Quinta:: - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceitua o do 

art. 125, da Lei Federal  nº 14.133/21. 

 

Cláusula Sexta:- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  

O prazo de vigência do contrato será até 31 de agosto de 2024, devendo o serviço/show ser prestado 

impreterivelmente no dia 10 de agosto de 2024 (sábado), no horário e local acima indicados.. 

 

Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da apresentação da 

proposta de preço. Caso haja interesse do Município devidamente justificado na prorrogação do contrato 

e este extrapole o período de 12 (doze) meses, será concedido reajuste de preço tomando-se como 

índice para concessão do reajuste o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) medido pelo IBGE 

a contar da apresentação da proposta de preços ou do último reajuste, nos termos do artigo 92, § 3° da 

Lei 14.133/21. 

  

Cláusula Sétima:- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

O recurso previsto para pagamento pelo fornecimento do objeto do presente instrumento será conforme 

a seguinte dotação: 
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RUBRICA RUBRICA (CR) 

 

02.01.00.077.13.392.0048.3.3.90.39.00.00 

PROMOÇÃO DO CARNAVAL POPULAR, FESTA DO PEÃO, 

ANIVERSÁRIA DA CIDADE E REVELION –  

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

077 

Fonte 01 0500 

 

 

 
Cláusula Oitava:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

       

São obrigações e responsabilidades da contratada: 

  

I – prestar o serviço na forma pactuada; 

 

 II – dar ciência ao contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer defeito ou anormalidade 

existente no produto, mesmo que não sejam de sua responsabilidade; 

  

III – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

 

 IV – a ausência ou omissão da fiscalização do contratante não eximirá a contratada das 

responsabilidades previstas neste contrato; 

 

 V – aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões dos produtos que se 

fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

  

VI – Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização por escrito do contratante. 

 

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

 

VIII - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
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Cláusula Nona:- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

       

São obrigações da Contratante: 

  

I – definir neste instrumento, como assim já o fez, o local e a forma onde a Contratada deverá ser 

realizado o curso; 

  

II – notificar à contratada de qualquer irregularidade encontrada nos produtos e ou na prestação dos 

serviços inerentes ao fornecimento dos mesmos; 

  

III – efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

  
Cláusula Décima:- DA FISCALIZAÇÃO 
 
No curso do período de prestação do serviço caberá à Contratante, diretamente, ou por quem vier a 

indicar, o dever de fiscalizar a fiel observância das disposições deste contrato. 

 

Nomeia-se como como gestor e fiscal do contrato Ana Paula Moreira Almeida de Oliveira, Cargo: 

Diretora do Depto Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

  

Cláusula Décima Primeira: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
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VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

Cláusula Décima Segunda: DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

1Doc:  Memorando 003/2024  |  Anexo: MINUTA_CONTRATO_Show_Gian_e_Giovani.pdf (6/8)        150/156



 

Contrato –  

7

7

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

Cláusula Décima Terceira: - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água Comprida, 

garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

I – Advertência - aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II - Multa - 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

III - Impedimento de licitar e contratar - aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Água Comprida, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

Cláusula Décima Quarta:- DOS RECURSOS 
 

Das decisões relativas à extinção contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento cabem 

os recursos constantes do art. 165 da Lei 14.133/21. 

 

Cláusula Décima Quinta:- DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

As infrações penais, tipificadas na Lei 14.133/21, Capitulo II-B, serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis; 

 

 Cláusula Décima Sexta:- DO FORO 
 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o foro da Comarca de Uberaba/MG.  

 

Por estarem, assim, justos e contratados firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das de testemunhas abaixo assinadas. 

 

  

  Água Comprida, ** de ******* de 2024. 

  
 
 
 

Município de Água Comprida 

Alexandre de Almeida Silva 

-Prefeito- Contratante  

 

 

 

Marcinho Costa Eventos Musicais Ltda 

Márcio José da Costa 

Contratada 
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  Memorando 13- 003/2024

De: Alexandre S. - GAB

Para: ADM - Departamento De Administração  - A/C Mônica M.

Data: 26/02/2024 às 11:29:31

 

Bom dia!

Encaminho Termo de Autorização - Processo Inexigibilidade 002/2024..

Anexos:

AUTORIZACAO_Inexigibilidade_002_Gian_e_Giovani.pdf
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TERMO DE AUTORIZAÇAO – INEXIGIBILIDADE 002/2024 

 

  

No uso das atribuições legais como Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, VIII da Lei 

14.133/21 após conhecer o resultado do processo licitatório 002.02/2024 (processo 

003/2024) de inexigibilidade 002/2024, com fulcro no artigo 74, inciso II, da referida lei, 

objetivando a Contratação do show da dupla Gian e Giovani para a festa do peão (dia 

09/08/2024) resolvo AUTORIZAR a inexigibilidade supracitada, em favor da empresa 

MARCINHO COSTA EVENTOS MUSICAIS LTDA, devidamente inscrito no CNPJ 

35.685.096/0001-53 com valor global de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais). 

 

Proceda-se com o feito. Registre-se, cumpre-se, lavre-se o contrato e publique-se. 

  

Água Comprida - MG, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

  

ALEXANDRE DE ALMEIDA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

ALEXANDRE 

DE ALMEIDA 

SILVA:7190358

5600

Assinado de forma 

digital por ALEXANDRE 

DE ALMEIDA 

SILVA:71903585600 

Dados: 2024.02.26 

11:25:58 -03'00'
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  Memorando 14- 003/2024

De: Bruno S. - DLC

Para: DLC - Departamento De Licitações E Contratos 

Data: 27/02/2024 às 09:01:47

 

Segue anexa publicação da autoização.

_

Bruno Ribeiro Silva 

Diretor Departamento de Licitações e Contratos

Anexos:

Publicacao_autorizacao.pdf
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João Monlevade, 26 de fevereiro de 2024 –  
  
Agente de Contratação. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
DEPARTAMENTO DE AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE OURO FINO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 
AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
Processo nº 008/2024 
 
Dispensa de Licitação nº 006/2024 
  
O Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro 
Fino (MG), torna público aos interessados, que nos termos do art. 
75,II, § 3º da Lei nº 14.133/2021, estará recebendo propostas de 
preços de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou protocolo 
presencial em sua sede, entre os dias 26/02/2024 ao dia 01/03/2024, 
visando a Contratação de empresa especializada em bobina de contas 
de água em papel base branco do tipo: termo ticket 72– VCP, papel 
termo sensível com barreira over coating 72 g/m2, modelo similar ao 
Anexo I; o fornecedor será responsável pela diagramação/arte/layout 
das “contas de água e esgoto” que somente poderão ser produzidas 
mediante o envio e aprovação/aceite por escrito de amostra física e/ou 
virtual, conforme as especificações e quantidades constantes do 
Termo de Referência para atender o setor de contas e consumo do 
DMAAE de Ouro Fino/MG, mantendo assim a continuidade dos 
serviços . No mesmo período será facultada a visita técnica dos 
interessados que deverá ser agendada pelo e- mail 
licitacao@dmaaeof.com.br ou pelo telefone (35) 3441-1346. A 
documentação inerente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista e demais documentos, deverão ser apresentadas após 
aceitação da proposta de preços. O Termo de Referência, encontra-se 
disponível no site: www.dmaaeof.com . O e-mail de contato para fins 
de recebimento das cotações é o: licitacao@dmaaeof.com.br . A 
contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021.  
  
Ouro Fino (MG), 26 de fevereiro de 2024 –  
  
WALTER LUIZ PEREIRA -  
Diretor 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO  

AVISO DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 001/2019 
 
AVISO DE CONVOCAÇÃO 
Concurso 001/2019 
  
O Gerente Administrativo do DMAAE de Ouro Fino vem realizar a 
convocação para o cargo de Auxiliar Administrativo em caráter 
efetivo, na ordem de chamada dos candidatos classificados nos termos 
do Edital do Concurso 001/2019. 
Nome do candidato: PÂMELA APARECIDA SOBREIRO 
Data de apresentação: 15 (quinze) dias úteis após o recebimento deste 
Aviso de Convocação, conforme item 13.8 do Edital 001/2019 do 
Concurso 001/2019. 
Horário: das 13 às 15 horas 
Local: Gerência Administrativa do DMAAE de Ouro Fino 
Praça João Rabelo,60 – Centro – Ouro Fino/MG 
  
A candidata deverá comparecer munida dos documentos constantes no 
item 13.7 do Edital 001/2019 do Concurso 001/2019. No que se refere 

à alínea h do referido item (13.7), caberá à Gerência Administrativa 
do DMAAE o agendamento para obtenção do laudo médico oficial. 
  
Ouro Fino/MG, 20 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE ÁGUA COMPRIDA 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE AUTORIZAÇAO – INEXIGIBILIDADE 002/2024 
 
No uso das atribuições legais como Prefeito Municipal, nos termos do 
art. 72, VIII da Lei 14.133/21 após conhecer o resultado do processo 
licitatório 002.02/2024 (processo 003/2024) de inexigibilidade 
002/2024, com fulcro no artigo 74, inciso II, da referida lei, 
objetivando a Contratação do show da dupla Gian e Giovani para a 
festa do peão (dia 09/08/2024) resolvo AUTORIZAR a 
inexigibilidade supracitada, em favor da empresa MARCINHO 
COSTA EVENTOS MUSICAIS LTDA, devidamente inscrito no 
CNPJ 35.685.096/0001-53 com valor global de R$ 163.000,00 (cento 
e sessenta e três mil reais). 
  
Proceda-se com o feito. Registre-se, cumpre-se, lavre-se o contrato e 
publique-se. 
  
Água Comprida - MG, 26 de fevereiro de 2024. 
  
ALEXANDRE DE ALMEIDA SILVA 
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ERRATA CREDENCIAMENTO 001/2023 

 
Nos extratos dos contratos 005, 006, 007 e 008 constou de forma 
equivocada o prazo de vigência e a data da assinatura. Onde consta: 
“Vigência: 02/01/2024 a 02/01/2025. Data da assinatura: 
02/01/2024”, leia-se “Vigência: 02/02/2024 a 02/02/2025. Data da 
assinatura: 02/02/2024”, conforme constante nos termos de 
contratos.  
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATOS - CREDENCIAMENTO 001/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO 010/2024 
  
Espécie: termo de contrato que celebram entre si a Prefeitura 
Municipal de Água Comprida, CNPJ 18.428.953/0001-10 e Patrícia 
Fabiana Estevão Ltda, CNPJ 28.639.384/0001-06. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica especializada e devidamente registrada 
no Conselho Regional de Medicina em prestação de serviços de saúde 
como médico plantonista em escala de 12 horas e em escala de 
sobreaviso no atendimento no Centro Municipal de Saúde Alonso 
Ferreira dos Santos. Valor por plantão: R$ 1.280,00 (mil duzentos e 
oitenta reais) plantão e R$ 896,00 (oitocentos e noventa e seis reais) 
plantão de sobreaviso. Vigência: 19/02/2024 a 02/02/2025. Data da 
assinatura: 19/02/2024. Processo: Credenciamento 001/2023. 
  
EXTRATO DO CONTRATO 011/2024 
  
Espécie: termo de contrato que celebram entre si a Prefeitura 
Municipal de Água Comprida, CNPJ 18.428.953/0001-10 e BE 
Serviços Médicos Ltda, CNPJ 31.487.227/0001-37. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica especializada e devidamente registrada 
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